
PREFEITURA DO MUNICípIO DE AMBRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 495 

De 24 de Novembro de 1.983 

Dispõe sobre a abertura de credito adicional 
suplementar, destinado a atender as despesas 
com o pagamento da remuneração aos Vereado -
res e dá ou.tras providências. 

o PBE!'.EI!fO DO MUNICtPIO DE roRIOO BBASILIENSE, Estado de são 
Paulo, de aoordo com o qt1e decretou. a Câmara Municipal, em sessão Ex
traordinária de 23 de Novembro do corrente ano, promulga a seguinte Leil 

Artigo 12 - Fioa aberto um crédito adicional suplementar, no 
valor de Cr$ 700.000,00(setecentos mil crtlzeiros), destinado a atender, , -no presente exercl.cio as despesas com o pagamento da remu.neraçao aos V,! 
readores nos termos da Lei Complementar n2 25, de 02 de Julho de 1.975, 
a saber:-

10 - LEGISLATIVA 
101 - Corpo Legislativo 

01010012.02 - Atividades 
01 - 3.1.11 - !essoal Civil 

- Vencimentos e demais vantagens ••••••••••• 700.000,00 
Artigo 22 - O. crédito de que trata o artigo anterior, será co 

t/IIfII .",,-

berto com a anu1açao parcial da seguinte dotaçao orçamentaria vigente: 

30 - EDUCAÇÃO E CULTURA 
302 - Educação Física e Desportos 

08460251.09 - Projeto 
046-4.l~1.0 - Obras e Instalações 

- Construções Diversas •..••••.••••••.......• 700.000 t OO 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, aos 24 dias do mês de 
Novembro de 1.983(hum mil novecentos e oitenta e três). 

/'.-.... /.' / ,/d'/);;/ v.c ;_,~-./vt:.. -C. 
Octavio Dotoll 

lTefeito Municipal 

Publioada na Secretaria da Prefeitura Municipal na data su.pra. 

Armand~ Zaniolo 
Assistente Administrativo 

Registrada às fis. 125 do 1iVTo competente nQ 04 (quatro). 


